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Designo

V

para exercer a frrnção de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

fi\Íh

Já fica deferido o prazo do AÍ. 42 § I ", do Regimento Intemo.

nio crande,$ b a" §a<n!r-> de 2022.

de 2022

Presidente Comissão

DESPACHO

Ciente em I I

Q! Enviar ao consurtor Jurídico 
-para 

parecer quanto: constitucionalidade, Juridicidade, TécnicaLêgislativa e pesquisa de legislaçáo já .*lrt"otJ,ãú."'u íure.iu.( ) Requer parecer técnico dos presiadores ae .eruiço.lu.idicos: IGAM e DpM( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, / l'",ffitr
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EMENTA: PARECER AO PLV€/20"2

/a,lbt.
o Projeto é adequado à técnica legistativa e possui os requisitos de legalidade,

constitucionalidade e juridicidade.

Rio Grande 15 de setembro de 2022.
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PARECER JURíDICO



DESPACHO

TIPO/N": cz-

Na condição de Relator (a)

Xo 
pr.r"n . projeto atende as normÍs Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,
Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.
( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

xioCranae, fl de de 2022.

lator (a)
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CÂMARA MUNlctPAL
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANE'E

PROTOCOLON':5! g8l rà
AUTOR: ,.,1 ^* Ç -;r(o.,

(12 ) Constitucional
( \ Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstençâo

Presidente

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislâtiva
( ) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Júlio Lamim

Vereadora Professora Denise

M
(
(
(
(
(

islaliva

) Antijurídico
) Antiregim
) Inadequ

)A

) Constitucional
) Inconstitucional

em

ffionstitucional( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc
( ) Abstenção

Vereador Vavá

slàtivânl

) Inconstitucional
) Antijuridico
) Antiregimental
) Inadequado a Técn

(
(
(
(
(

embro

cil ts riâ 2t

Vereador Julio Cesar

) Abstenção

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro;

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua '9( 
Constitucional idade

( )lnconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequaçâo a Técnica Legislativa

r,RioGrande,&t de âüíUAW d"zo22Câmara Mu

nte

E
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

TIPOÀI': -f cV J*cSÍ e Z

Vereador Giovani Moralles

f( ) Constitucional



CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

E N

TIPOÂI": r- 6l Ltr-r \-AUTOR: rl r.. ud&.

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de saúde, Educação,Assistência Sociat, Cultura e Turismo (CSEASCi):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Admissibilidade
Não-admissibitidade

C

ú3

en

ú

L

Vereador Rogério Gomes

( ) Abstenção

Admissível
Não-admissí

Vereadora Professora Diacuiara

ente

Í
) Admissível
) Não-ad

( ) Absten

Vereador Fábio Domingues _ Fabinho

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Secretário

(7Q Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

ro

Vereador Edson Costa

Vereador Rafaet Missiunas

({ Admissível
( ) Nílo-admissível
( ) Abstençâo

untc I, Rio Grande,,1t de 1 de 2022.

YY

-ri,e"

E P/\E|t-/\MEr!ÍO C^OCrro

N" PROTOCOLOT

.----



N'PROTOCOLO:
AUTOR: \/a:..,. r

TIPO/t,1": \s.§( z z-
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Embasando-se na legislação correlata às atribuições da comissão de orçamento, Finanças e
controle Externo - coFCE (orçamentári4 tributriria, etc), após apreciar o referido projeto, assim
votou cada membro:

âo pela sua:

K) Admissibilidade
) Não-admissibitidade

de 2022.

no Figueiredo - Luka

Presidente

(
( )

(Ú Admissívet
( ) Não-admissível
( ) Abstençío

Vice - P

Vereador Sgt Rodrigues

( /) Admissivel
( ) Não.admissível
( ) Abstenção

Secretário

Vereador Filipe Branco

( () Admissívet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Rovam Castro

Membro

Vereador Juquinha

(
(

) Admissível

) Abstenção
Não.admissível

tâdo da

untctpal, R

residen te

cranae, â1 ae <t".*_.\,,
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE
O BEF'çO OO PARi.II\MENTO 6/\ÚCHO

COMISSÃO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

/'21 .,

O Presidente declarou o

Vereador

tí
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N'PROTOCOLO:
AUTOR: rlt

AMBIENTE. PESCA E AGRICULTURA

x. L*) t{,t

*ry:. "p."jig 
o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de obras, serviços

Públicos, Infraestrutura, Meio Ambiente, pesca e Agricurtura (cospIMApA)r

\

flJ Admissivel
( ) Nâo.admissívet
( ) Abstençâo

Vereador Lary

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Vereador Nilton Machado

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Presidente

hinho

)N(
( )

issível
issível

Vereadora Regininha

( ) Abstenção

ê(aamissivel( ) Não-admissivel

bro

u

Vereador

(N ) Admissível
( ) Não-admiss
( ) Abstenção

Câmara Municipal, de de 2022
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRA,NDE

TIPOÀI": f r:-.r J<,G( t r

1! .l,amissitiriaaae
( ) Não-admissibitidade


